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PORTARIA Nº 006/2025 – GAB/CADA 
 
 

DESIGNA colaborador para função que 
especifica. 
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO E 
MOBILIZAÇÃO DE ATIVOS DO ESTADO DO AMAZONAS - CADA, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o que determina O Decreto nº 37.334, de 17 de outubro de 2016, no que é pertinente 
aos procedimentos de controle, acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos 
administrativos celebrados pelo Estado do Amazonas, por intermédio da COMPANHIA AMAZONENSE 
DE DESENVOLVIMENTO E MOBILIZAÇÃO DE ATIVOS – CADA;  
 
CONSIDERANDO o que determina o Procedimento Operacional Padrão nº CADA-DAD-POP-008, 
emitido em 18/07/2022 que trata sobre Gestão e Fiscalização de Contratos; 
 
RESOLVE: 
 
I – DESIGNAR o(a) colaborador(a) Karla Karoline Lira Martins, Gerente Operacional, Matrícula nº 
00019, lotada na Gerência Operacional, para, a partir desta data e durante toda a vigência do ajuste, 
ou até que seja determinada sua substituição por outro colaborador, proceder à FISCALIZAÇÃO 
TÉCNICA do Termo de Contrato nº 002/2025 – CADA, firmado entre COMPANHIA AMAZONENSE DE 
DESENVOLVIMENTO E MOBILIZAÇÃO DE ATIVOS, e FUNDAÇÃO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO 
- FIA, referente a contratação de empresa especializada em serviços de elaboração de estudos técnicos, 
necessários para a estruturação e desenvolvimento do projeto de Parceria Público-Privada (PPP) para 
modernização da editora universitária e a implantação do parque gráfico da Universidade Estadual do 
Amazonas (UEA). 
 
II - DETERMINAR que o(a) referido(a) colaborador(a) adote todos os procedimentos necessários às 
atividades relacionadas a gestão dos contratos, observando as Leis nº 14.133/2021 e 13.303/2016, e 
demais instruções e normatizações. 
 
III– DAR CIÊNCIA, à Diretoria Administrativa e ao colaborador(a) mencionado(a) para que adote as 
medidas decorrentes deste ato. 
 
 
CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA 
AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO E MOBILIZAÇÃO DE ATIVOS DO ESTADO DO 
AMAZONAS - CADA, em Manaus, 10 de setembro de 2025. 
 
 
 

ACRAM SALAMEH ISPER JR 
Diretor-Presidente da Companhia Amazonense de 

Desenvolvimento e Mobilização de Ativos 
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